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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Parecer 30/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, e
Finanças, orçamento e contabilidade
nº 30, DE 17 DE Junho DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei complementar Nº. 05, de 01 de Junho de 2021 que “Institui a isenção temporária da taxa do lixo e da outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD
               Wilson Almeida da Silva - PSDB
           HISTÓRICO: O presente projeto considera a revogação da Lei complementar 229/2021, a chamada lei da taxa do lixo, haja vista a situação de pandêmica que o mundo passa e queda da renda familiar, que assola as famílias Novas Andradinenses.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com os pareceres Jurídicos 234/2021 e o 243/2021, esta Comissão sugere as seguintes Emendas.

RETIFICADORA
Por questão de técnica legislativa, sugerimos a retificação (i) na ementa e (ii) no teor do art. 1º do PLC, a fim de complementar a referencia ao tributo para constar “taxa de coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos”.
MODIFICATIVA 
Modifica o art.1. passando a ter a seguinte redação;
Art. 1º. Ficam isentos da taxa de coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos, instituída pela lei complementar n. 229/2018, até 31.12.2021, todos os seus sujeitos passivos, à exceção daqueles cujas atividades não sofreram restrição pelos decretos municipais, estaduais e federais que dispuseram sobre as normas de enfrentamento a propagação do Covid-19.


É o parecer.

Sala das Comissões em 17 de Junho de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

        PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                    Membro da Comissão de Justiça e Redação
JOSENILDO CEARÁ– PT

Pres. da Com. De Finanças, Orçamento e Contabilidade 

	      WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB

     Rel. da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade
	JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT

Membro da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade 
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